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DADOS GERAIS 

Unidade  Data vistoria /       / Hora vistoria : 

Expedidor  Nota fiscal nº  Data NF /       / 

Produto  Quantidade  Nº ONU  

Transportadora  Veículo frota  própria     agregado     autônomo 

Veículo 
 toco    carreta 

Carroceria 
 grade baixa    sider Placa cavalo  

 truck   outros      baú                 tanque Placa carreta  

Motorista - nome  RG  SSP  

Licença 
Ambiental que 
acoberta o 
transporte – 
Número 

 Validade  

 

ANTES DA INSPEÇÃO  VEÍCULO DESLIGADO e CHAVE EM PODER DO VISTORIADOR 

 

Nº ITEM SIM NÃO OBSERVAÇÕES 

Condutor 

01 CNH categoria compatível com veículo (até truck ”C e D”, carreta “E”)   nº                                        validade:      /      / 

02 Curso de Movimentação de Produtos Perigosos (MOPP)    nº                                        validade:      /      / 

03 
Traje mínimo: calça comprida, camisa ou camiseta, com mangas 
curtas ou compridas, e calçados fechados 

   

04 Apresentação (asseio e educação)     

05 Condições físicas adequadas (sem sono e sinais de embriaguez)    
 
 

Documentação do veículo e transporte 

06 Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV)   checar CRLV do cavalo e carreta / validade 

07 
Certificado de Capacitação para o Transporte de Produtos Perigosos 
a Granel (CIPP), emitido pelo INMETRO 

  
somente para cargas a granel em tanques 
checar CIPP do cavalo e carreta 

08 
Nota fiscal com dados obrigatórios: nº ONU, nome apropriado para 
embarque, classe ou sub-classe de risco e grupo de embalagem 

   

09 
Nota fiscal com declaração: “produto adequadamente acondicionado 
para suportar os riscos normais das etapas necessárias a uma 
operação de transporte e atende a legislação em vigor” 

   

10 
Autorização Especial de Trânsito (AET) válida para circular em vias 
pública 

  

AET possui validade máxima de 1 ano. Aplicável 
par as Combinações para Transporte de Veículos 
(CTV) e as Combinações de Transporte de 
Veículos e Cargas Paletizadas (CTVP) 

11 
Inscrição válida do transportador em categoria específica do Registro 
Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas - RNTRC 

   

12 
Inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividade Potencialmente 
Poluidora - CTF/APP, do IBAMA, quando exigido por esse Instituto 

   

13 

Documento para o transporte de produtos perigosos contendo as 
informações relativas aos produtos transportados, podendo ser o 
documento que caracteriza a operação de transporte ou outro 
documento 
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14 Declaração do Expedidor    

 
 

Sinalização do veículo 

15 Painéis de segurança de acordo com o(s) produto(s) transportados   cargas fracionadas: sem inscrições 

16 Rótulos de risco de acordo com o(s) produto(s) transportado(s)    

17 Código do registro da ANTT nas laterais externas do cavalo e carreta    

18 Os produtos atendem aos critérios de incompatibilidade   checar este item somente na expedição 
 
 

Sinalização das embalagens 

19 Nº ONU e nome apropriado para embarque nas embalagens   checar este item somente na expedição 

20 Rótulos de risco nas embalagens   checar este item somente na expedição 
 
 

Extintores 

21 01 Extintor do veículo automotor    

22 01 Extintor da carga (líquidos inflamáveis: 1 PQS 8kg ou 2 CO² 6Kg)     

 

Nº ITEM SIM NÃO OBSERVAÇÕES 

Conjunto para situações de emergência (do veículo)  

23 02 calços com dimensões mínimas (15 x 20 x 15 cm)   02 calços para cada semi-reboque 

24 
Jogo de ferramentas (alicate universal, chave de fenda ou philips, 
chave de boca fixa apropriada para desconectar  o cabo da bateria)  

   

25 Fita de isolamento do veículo (até carreta: 100 m / bi-trem: 200 m)    

26 
04 placas autoportantes com dimensões mínimas (34 x 47 cm), com 
a inscrição “PERIGO – AFASTE-SE” 

   

27 
Dispositivos de suporte de fita (tripé, cone ou cavalete): até carreta: 6 
dispositivos / bi-trem: 10 

   

28 04 cones para sinalização da via    

29 Lanterna com pilhas (blindada para produtos inflamáveis a granel)    

30 
Para sólidos 

Pá de material antifaiscante    

31 Lona impermeável e resistente 3 x 4 metros    

32 
Inflamáveis 

Conjunto antifaiscante (exceto jogo de ferramentas)    

33 
Embalados: martelo e batoques cônicos, almofadas 
impermeáveis, tirantes para fixação das almofadas 

   

 
 

Equipamentos de proteção individual – EPI (do motorista) 

34 Luvas adequadas ao produto   EPI conforme produtos transportados na unidade 

35 Capacete    

36 Óculos de segurança para o produtos químico (ampla visão)    

37 01 conjunto de EPI por ocupante do veículo   
O conjunto de EPIs deverá estar agrupado e 
localizado na cabine do veículo 

 
 

Estado de conservação do veículo e equipamentos obrigatórios 

38 
Freios de estacionamento e de serviço, com comandos 
independentes, para veículos com capacidade superior 750 
quilogramas e produzidos a partir de 1997 

  Para os reboques e semireboques 

39 Iluminação de placa traseira   Para os reboques e semireboques 
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40 Veículo em bom estado e conservação adequada    

41 Cronotacógrafo    

42 Pneus e rodas em bom estado, com sulcos mínimos de 1,6 mm    

43 Estepes em bom estado, com sulcos mínimos de 1,6 mm    

44 Conjunto macaco, chave de rodas e triângulo de segurança    

45 
Faróis alto e baixo, buzina, velocímetro, lanternas de posição, 
indicador de mudança de direção (sete/pisca), luzes de freio, 
iluminação da placa traseira, luz de ré e alerta sonoro de ré 

  Verificar funcionamento 

46 Faixas refletivas nas laterais, traseira e pára-choque    

47 Tanque de combustível fechado e sem vazamento    

48 Pára-choques dianteiro e traseiro em boas condições    

49 Cinta protetora do eixo Cardan íntegra, em bom estado e fixada    

50 Fiação elétrica devidamente isolada e fixada    

51 Pára-lamas dianteiros e traseiros em bom estado    

52 Protetores das rodas traseiras (pára-barro)    

53 Espelhos retrovisores externos    

54 Pára-brisa (e limpadores) em perfeitas condições, sem trincas    

55 Quebra-sol para o motorista (pára-sol)    

56 Cinto de segurança de 3 pontos para todos os ocupantes    

57 Controle de emissão de fumaça preta    

 
Nº ITEM SIM NÃO OBSERVAÇÕES 

Carga a Granel – Tanques 

58 
Plaqueta de identificação/inspeção fixada no equipamento 
(INMETRO) é correspondente ao CIPP e Certificado de Inspeção 
Veicular - CIV 

   

59 
Certificado para o Transporte de Produtos Perigosos – CTPP para 
equipamentos 

   

60 Tanques, válvulas e conexões sem vazamento e corrosão    

61 Flange cego, tampão, CAP na tubulação de saída    

62 Escadas e passadiço com piso antiderrapante    

63 Ponto de aterramento adequado (para líquidos inflamáveis a granel)    

64 Tacógrafo    

65 

Os equipamentos de transporte deverão portar todos os dispositivos 
de identificação (placa do fabricante do equipamento, selo de 
identificação da conformidade do Inmetro, placas de identificação e 
de inspeção) válidos 

   

 
 

Carga Fracionada (bombonas, galões, tambores, frascos, sacos e IBC´s) 

66 Compartimento de carga - perfeita vedação, limpeza e sem ressaltos    

67 Embalagens em perfeitas condições, sem vazamento    

68 Selo de Identificação da Conformidade do INMETRO    
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Obrigações pertinentes previstas na Resolução ANTT 5.848/19 

69 

A sinalização deverá ser retirada, no caso de carga embalada, após o 
descarregamento, dos veículos e equipamentos de transporte de 
produtos perigosos que não apresentem contaminação ou resíduos 
dos produtos transportados 

   

70 

A sinalização deverá ser retirada dos veículos e equipamentos de 
transporte de produtos perigosos, após as operações de limpeza e 
descontaminação; sendo mantida sempre que veículos e 
equipamentos de transporte, mesmo vazios, apresentarem 
contaminação ou resíduo dos produtos transportados 

   

71 

Deverão ser atendidads as proibições de: I) veículos portarem 
sinalização não relacionada aos produtos perigosos transportados II) 
utilização da sinalização de produtos perigosos no transporte de 
produtos classificados como não perigosos 

  

A proibição prevista no item I não será aplicável 
em situações em que a sinalização não 
relacionada aos produtos perigosos 
transportados estiver guardada de modo que não 
se espalhe em caso de acidente e quando não 
estiver visível durante o transporte 

72 

Os produtos perigosos transportados em veículos classificados como 
"misto" ou "especial" deverão ser colocados em compartimento 
estanque e próprio, segregado de forma física do condutor e 
auxiliares 

  
Serão aceitos veículos automotores classificados 
como "especial" nas situações previstas no art. 
12, §1º da Resolução ANTT 5.848/19 

73 

Atender a proibição de utilizar equipamentos de transporte 
certificados para o transporte de produtos perigosos a granel para o 
transporte de alimentos, medicamentos, produtos de higiene pessoal, 
cosméticos, perfumaria, farmacêuticos, veterinários ou seus insumos, 
aditivos ou suas matérias primas 

  

Excetuam-se da proibição em tela o transporte 
previsto no parágrafo único do art. 13 da 
Resolução ANTT 5848/19 e nas Instruções 
complementares a esta norma 

74 

Os produtos perigosos expedidos em embalagens devem ser 
acondicionados e estivados no compartimento de carga do veículo de 
modo que não possam deslocar-se, cair ou tombar, suportando os 
riscos de carregamento, transporte, descarregamento e transbordo 

   

75 
Deverá ser atendida a proibição de conduzir pessoas em veículos 
transportando produtos perigosos, além dos auxiliares 

   

76 

Deverá ser atendida a proibição de transportar alimentos, 
medicamentos ou quaisquer objetos ou produtos destinados ao uso 
ou consumo humano ou animal em embalagens que tenham contido 
produtos perigosos 

   

77 
Deverá ser atendida a proibição de transportar, simultaneamente, 
animais e produtos perigosos em veículos ou equipamentos de 
transporte 

   

78 

Deverá ser atendida a proibição de abrir embalagens contendo 
produtos perigosos, fumar ou adentrar as áreas de carga do veículo 
ou equipamentos de transporte com dispositivos capazes de produzir 
ignição dos produtos, seus gases ou vapores, durante as etapas da 
operação de transporte 

   

79 

Deverá ser atendida a proibição de instalar ou manter, nos veículos 
transportando produtos perigosos, aparelho ou equipamento de 
aquecimento sujeito à combustão, a gás ou elétrico (fogão, fogareiro 
ou semelhantes), assim como os produtos combustíveis necessários 
ao seu funcionamento, ou quaisquer recipientes ou dispositivos 
capazes de produzir ignição dos produtos, seus gases ou vapores, 
bem como reservatório extra de combustível, exceto se permitido 
pela legislação de trânsito 

   

80 
Deverá ser atendida a proibição de utilizar embalagens que 
apresentem sinais de violação, deterioração ou mau estado de 
conservação para o transporte de produtos perigosos 
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81 
O transportador deverá utilizar veículos e equipamentos de transporte 
que não apresentem contaminação de produtos perigosos em seu 
exterior 

   

82 
O transportador deverá providenciar a limpeza ou descontaminação 
em seus veículos e equipamentos de transporte, quando aplicável 

   

 
 

PARECER DA VISTORIA 

 Apto                              Inapto 

Responsável pela vistoria Condutor 

Nome: 

Função: 

Assinatura: 

                           ___________________________________ 

Nome: 

RG: 

Assinatura: 

                           ___________________________________ 
 
 

EXPEDIÇÃO DE PRODUTOS E DE RESÍDUOS PERIGOSOS PELAS UNIDADES - DECLARAÇÕES 

O não atendimento a qualquer item listado impede a liberação do veículo para carregamento e transporte de produtos e resíduos perigosos. 

Nome da empresa: Declaramos para os devidos fins que o veículo acima caracterizado foi inspecionado e que neste momento encontra-se 

em perfeito estado de conservação, que a documentação exigida para a viagem foi entregue, que foram informados os riscos e as 

características do(s) produto(s) a ser(em) transportado(s), que as embalagens atendem à legislação, que o veículo está apto ao transporte, que 

estão colocados corretamente os rótulos de risco e painéis de segurança e que todos os documentos, a identificação e os equipamentos 

exigidos para o transporte devem permanecer no veículo até o destino final da carga. 
 

CONDUTOR: Declaro para os devidos fins que o veículo acima caracterizado foi inspecionado pelo transportador/expedidor e que neste 

momento encontra-se em perfeito estado de conservação, que a documentação exigida para a viagem foi recebida, que foram recebidas as 

informações necessárias sobre os riscos e as características do(s) produto(s) a ser(em) transportado(s), que estão colocados corretamente os 

rótulos de risco e painéis de segurança e que todos os documentos, a identificação e os equipamentos exigidos para o transporte 

permanecerão no veículo até o destino final da carga. 
 

Responsável pela liberação – Nome da empresa Condutor 
Nome: 

Função: 

Assinatura: 

                           ___________________________________ 

Nome: 

RG: 

Assinatura: 

                           ___________________________________ 

 
OBS: MANTER EM ARQUIVO POR 03 MESES. 
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Licença para transporte interestadual do IBAMA; (se for direcionado 
para outro estado) 
LO do destinador; 
LO do transportador; 
CTF IBAMA do destinador (APP / AIDA); 
CTF IBAMA do transportador (APP / AIDA); 
MTR para transporte na saída da unidade; 
CDR do destino após o recebimento 
Certificado de destinação da ANP constando os volumes coletados 
Emitido na unidade; 
Atendimento do check list anexo; 
 


